
SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimação 

O Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão Especial do Impeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Cilair Rodrigues de Abreu para comparecer à J G ~ 
reunião da Comissão Especial do Impeachment, a ser realizada no dia 

I, {tL )rIAlHO fJPI ?1JIG ,às I/ h ,no Plenário nO 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo 11 do Senado Federal, a fim de prestar depoimento na condição de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em t 4 /G ,1201 G . EU~;:Z;:4~=----....,L~~t::..:: 
(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da Denúncia n 

SenadorRAl 

Presidente da Comissão Esp I ial do Impeachment 

~E;(§ I UJ g /111 

fi t,1 Dbl')DJL 
Ac; ~ h~b . 



SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimação 

O Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão Especial do Impeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. José Geraldo França Diniz para comparecer à '6 '" 
reunião da Comissão Especial do Impeachment, a ser realizada no dia 

15 Df jjlblHO ,Çf, Wl r;, , às i' b ,no Plenário nO 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo 11 do Senado Federal, a fim de prestar depoimento na condição de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo PenaL 

Cumpra-se na forma da lei . Brasília, em 14 / G hO/6 . ~;;;; )2~ 
(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), es~Üv~o da Denúncia nO 1, de 2bIó, fub:crev/ 

Senador RAJN[W\~")Jt> LIRA 

Presidente da Comissão Esp aI do Impeachment 



SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimação 

O Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão Especial do Impeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Walter Baere de Araújo Filho para comparecer à 

I G E- reunião da Comissão Especial do Impeachrnent, a ser realizada no dia 

/? ,;;rr, 1í}/J~O ,'XiI 211/6, às l/ b ,no Plenário nO 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo II do Senado Federal, a fIm de prestar depoimento na condição de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em /4/ C hOI G . J;n; jjr-~ ~ 
C::,!. /' 7~ 

(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da Denúncia nO 1, de 2016, subscrevo. 

Senador O LIRA 

Presidente da Comissão ESP~ ial do Impeachment 



SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimação 

o Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão Especial do Impeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Hipólito Gadelha Remígio para comparecer à ~ 

reunião da Comissão Especial do Impeachment, a ser realizada no dia 

1? ,fXi, 1iINHO r;(J , 7010 , às (I b , no Plenário nO 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo li do Senado Federal, a fim de prestar depoimento na condição de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em 14!G / 201 ~ . ~ d /5 
(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da Denúncia~, de 20t(5, su~revo. 

i\1p1f:Do LIRA 

Presidente da Comissão 


